
PROJETO DE LEI N° 13 de Março de 2004. 

DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO 
DE PESSOAL, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE EXECUTAÇÃO 
DO PROGRAMA DE AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE NOS 
TERMOS DO ART. 37. II. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Monsenhor Hipólito,Estado do Piauí. 
Faço saber que aprovou a seguinte Lei: 
Art. 1.0 - Para atender as necessidades de execução do Programa de Agentes Comunitários 

de Saúde,elaborado e aprovado pelo Ministério de Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde,órgão da 
administração Direta da Prefeitura Municipal de Monsenhor Hipólito, fica autorizada a efetuar a 
contratação de pessoal,nas condições e prazos estabelecidos nesta Lei. 

Art. 2.° - Os profissionais serão contratados pelo regime do municipio,após a realização de 
Concurso Publico, na forma do artigo 37. II. Da Constituição Federal, assegurando-se a contratação 
dos trabalhadores que já integram o Programa referido e nele ingressaram através de Concurso 
Publico. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O Concurso Publico só será organizado por representantes do 
Ministério da Saúde, da Secretaria Estadual da Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, da 
Universidade Federal do Piauí ou Universidade Estadual do Piauí, do Conselho Municipal de Saúde 
e da Federação Piauiense dos Agentes Comunitários de Saúde (FEPIACS), observados os direitos 
trabalhistas previstos no artigo 7.° da Constituição Federal. 

Art. 3.0 - O pessoal contratado nos termos desta Lei terá remuneração fixada e o respectivo 
pagamento realizado com base nas transferências de recursos fmanceiros da União, em 
conformidade com a legislação e normas do Sistema Único de Saúde. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É assegurado o pagamento pela insalubridade ao Agente 
Comunitário de Saúde. 

Art. 4.0 - O tempo de serviço prestado nos termos desta Lei será computado para todos os 
efeitos legais. 

Art. 5.0 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6.° - Revogam-se as disposições em contrario. 
Câmara Municipal de Monsenhor Hipólito,em 13 de março de 2004. 
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